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Câmara Municipal de Crisópolis
Resolução

-nu 
ESTADO DA BAHIA 
UNICIPAL DE CRISÓPOLIS 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N° 007/2020 

Dispõe sobre os procedimentos e regras para fins de 
prevenção à infecção e a propagação do COVID-I9 no 
âmbito da Câmara Municipal de Crisopolis/Ba. 

A MESA D1REtØjt4 DA CA ARA MUNICIPAL DE 
CRISOPOLIS, no-uso de uas-ateibuições legais le: 	a , EP ,„ 	Irisam 	amane, 4
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IP  Ort  
Considerando eue a"-Organi a ao uÉklis e  • a alie (OMS), em 30 de v1 /4„ 	••• ... fi 	s,. 	I a Janeiro de 2020, declaro ,J; mer encianem.....S.u• 	ublica de Importância ‘. 	-. • 	 ,” Internacional (ESPIO em c—i-e-Eirrêii-dia a— Tifeeçao Humana pelo novo ,,,....-__ .__-- _ 	___ 

coronavírus (COVID-I:9T; 
Ír---1  i t\ 1 r---, Considerando kpublicação,  em-04  de fevreiro de 2020, da Portaria n° 

188/GM/MS, que declarou Emergencia em SatirPública de Importância 
Nacional (ESPI"em decorrência da Infecçãó;Humaria peranovo coronavírus 
(2019-nCoV); 	) 1 p-s ) 	COn 1 ç\  

) A eL:1-r • 

Considerando a ntc ssidade de mantef6$3serviç s da Câmara Municipal I i 	."., 	( ii., 	) , " 	,-7 A e reduzir as possibilidades de.contagio do àrona vitus cau‘clar do`COVID-19; 
\ 	i 1 	N j  " '' 	I 	i 

Considerando a confirm46"--clj casos do„_COVID-19 em-nosso município 
.1. 	t 	 1. 	\ e em outros municípios o Eivado da dhia inclusive ensinossa região; 

N.% 
i i 	 N.? Er)--  \ Conskieranda evolução da pandemia e o aume to dos casos de mortes 

ft ' 	\,,N 	, ,..1_,  
registrados na país, além do‘cresceriTé-nÚmero de,c‘bis de infectados em todo o 
interior de nosso Estado; 	----._%-,.................---- 

} .\ 	I'• ?"-Ï-2 .3 ir ,-,- ' 4, 	• r. t -,  ,f,,,-• 	, 	Kl  Considerando a stuaçamle Calàmidacle.,Publica reconhecida inclusive 
pela Assembléia Legislativa do Eálado;-.) ,` - -- 

'1'.1.3;>‘ 
Considerando que diversas Casas Legislativas, entidades públicas e 

privadas_ainda estão adotando medidas de suspensão de suas atividades; 

Considerando ainda a necessidade de procedimentos e regras para fins de 
prevenção à infecção e a propagação do COVID-19 no âmbito da Câmara 
Municipal de Crisépolis, de modo a preservar a saúde dos vereadores, servidores, 
colaboradores e visitantes, resolve: 
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Câmara Municipal de Crisópolis

ESTADO DA BAHIA 
NICIPAL DE CRISÓPOLIS 

Art. 1° Fica mantida a suspensão da realização das sessões ordinárias, 
reuniões de comissões permanentes e temporárias, sessões solenes, reuniões de 
equipe, bem como de demais eventos que envolvam aglomeração de pessoas no 
âmbito da sede deste Poder, bem como todos os prazos regimentais dos processos 
em tramitação, até o próximo 31 (trigésimo primeiro) dia do mês de Outubro do 
corrente ano. 

mi ser afierata„, 
Parágrafo § 2° Em q alquer, tempop.derá stnipnvocada Sessão 

aine" Il 

II Illi Mn. Extraordinária para,delib'efaça 	proje os que confelil Wa lailzo legal, na forma , • 	ois  p.,_,t-- 	y inims  .. da Lei Orgânica Munici mal do' leiirArno da Offiligiara, e ainda em caso 
‘., • III 	SI it tnIrl 	2 	it ‘ de urgência e dianteda onmoca ão do_Preside te. a parffr de oficio do Poder o 

Executivo, mas semacesso..ao-0151ico-cm ., resencía(, devendo ser adotadas -)----;-!` 	 ---:-:----.. á todas as medidas de pro>ao notapamente o uso demscaras e álcool gel dentro 
das dependências da Cksa Legislativa.7\ 	---- 

L__. 	i 	  
Art. 2° Esta Resolução Legislativa entiza em vigor na data de sua 

il  publicação e vigorará a é o dia-el de outubro de2020, podendo ser revista e ou 
fr ! 	,,ic 5 	 ,t- 	k ampliada a qualquer efhpelpela Mesa Diretorafcaso perdurar o estado de 

emergência di sa&le fiblica '' de importância 	e acionai decorrente do 

1•115"11.  Vice-Presidente 

1° Secretário 	 2° Secretário 

2 

Parágrafo §1° Em caso de necessidade de ampliação/redução do prazo 
supracitado por orientação dos órgãos de saúde e deliberação da Mesa Diretora, 
será editada nova Resolução31_20s2tiva 

I coronavirus (COVrt/19). Lt, 

/ 
Crisopolis, 01 de jittibro de  202Õ. 

ri 1-L 
MESA-DIRETOR-A 

da Silva Severo— ' 
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